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A Diretoria do Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões do Estado de Alagoas – SATED/AL, terna público normas ou instruções, para exames de pré-requisitos para obtenção de atestado de capacitação profissional para atores e atrizes,  

Em comprimento ao Art. 7º, item III e §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 6.533/78, e Art. 8º, item III e 9º a 15º do Decreto nº 82.385/78. O Sindicato representativo da categoria profissional constituirá comissões integradas, por profissionais de reconhecidos méritos, as quais caberá emitir parecer sobre os pedidos de atestado de capacitação profissional, 

Os candidatos inscritos no teste de avaliação para ator ou atriz, serão avaliados pela comissão que trata o item  III, do art. 7º da referida lei, o exame de banca  será feito em quatro etapas.

1º  Uma prova de marca x de dez Questões, {o candidato no ato da inscrição recebera uma apostila contendo 127 questões de conhecimentos na ária de teatro}

2º  A segunda prova e uma leitura dramatizada, { a comissão julgadora escolhera na hora o texto para a leitura}

3º A terceira prova e uma entrevista, { os julgadores formularão perguntas inerente a profissão }

4ª A quarta e ultima prova e uma interpretação, { o candidato fará uma interpretação de 3 a 5 minutos  com personagem caracterizado que ele mesmo escolher }.

DOS CRITÉRIOS CABÍVEIS PARA EXAME DE BANCA

Artigo Primeiro:     Poderá Requerer o Atestado de Capacitação Profissional de Ator

                                   Ou Atriz, no SATED/AL, Todo Brasileiro Segundo os Critérios. 

                                   Estabelecidos pôr Lei,

Artigo Segundo:      O Processo Terá as Fases de Habilitação, {no ato das inscrições}.e

                                      Classificação, {segundo exame}.

Artigo Terceiro:    Para Habilitação o Candidato Deverá Apresentar, Currículum Vitae,  

                                      R.G, C.P.F, Comprovante Residência e de Escolaridade de 1º Grau; 

                                      Comprovante de Três Espetáculos Realizados em  2  {dois},  Anos-

                                      Contínuo ou no Mínimo 2 {dois} Trabalhos Oficinas ou Cursos   

                                      Profissionalizante com Carga Horária Superior a 150 {cento e cinqüenta}

                                      Horas Aula. { Os Comprovantes Que Trata Este Artigo e Certificados de

                                      Cursos, Oficinas, Participação em Festivais, Amostrais, Declarações de

                                      Diretores, Recortes de Jornais, Panfletos, Cartazes. Todo em Duas Cópias.

Artigo Quarto:         A Fase da Classificação Estará Condicionada á realização dos Exames que

                                     Constam de Prova Prática e Teórica.

Artigo Quinto:       Toda Documentação deverá ser acompanhada do pedido da Inscrição 

                                   Pôr  Meio de Requerimento Próprio e Fornecido na Secretária do

                                   SATED/AL.  

Artigo Sexto:          A Escalação Para o Exame de Banca Será Feito Pôr Ordem de Chegada

                                   Sendo Que os Candidatos Deverão Estar no Local Pontualmente nos

                                   no Horário Estabelecido. {O candidato terá vinte minutos de tolerância},

                                   {o candidato que chegar após os vinte minutos estará desclafissicado}. 

DA COORDENAÇÃO

Artigo Sétimo:   Todo Processo Será Coordenado Pôr Uma Comissão de 3 {Três}

                               Membros Formados Pela Diretoria e Departamento Setorial e Comissão

                               de Ética do SATED/AL.

Artigo Oitavo:  A Comissão Terá a Competência de Conferir Toda a Documentação do

                              Candidato Inscrito, Como Também Participara Junto aos 3 {Três}. 

                              Profissionais de Reconhecidos Méritos Convidados Por Estar Comissão na 

                              Avaliação do Exame.

Artigo Nono:    A Comissão Fará Conferência de Todo Resultado do exame Prático e     

                             Teórico Aferido Pela Banca Examinadora, a Comissão Deverá Decidir

                             Sobre o Atestado de Capacitação no Prazo de 3 {Três}, Dias Úteis, 
                             Deferindo ou Indeferindo, {Cabendo Recurso ao Ministério do Trabalho}.

Segue em Anexo Cópia de Formulário de Inscrição,  Apostila da Prova Escrita e Pratica,

Sendo só no Momento, Renovamos Protestos de Estima e Consideração.
DOS  DOCUMENTOS
INFORMAÇÕES SOBRE REGISTRO E

SINDICALIZAÇÃO NO SATED/AL
Para obter o registro profissional, o artista deverá procurar o sindicato representativo da categoria (SATED/AL), com os seguintes documentos:
Todos os documentos em duas vias, uma cópia para a Superintendência do trabalho e a outra para o Sated/Al. O currículum será avaliado conforme os critérios em vigor, e de acordo com a função exercida.

1- Curriculum comprovado;

2- CTPS Carteira de Trabalho e Previdência Social;

3- RG;

4- CPF;

5- Comprovante de Residencia;

6- Certificado de cursos ou oficinas;

7- Material de jornal, panfletos, fotos de espetáculos, declarações e etc.

Fonte: WWW.SATEDAL.COM.BR
Atenciosamente,

______________________

José Vieira da Silva Irmão

Diretor-Presidente
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